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TC-61 1 1/989/19-0

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNUT,O

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS . UR.IO

LrcrTÀç^ã,o

CONTR.ã,TAIiITE: Pref eit.ura Municipal de Saltinho

RESPONSÁ\ÆL: Carl-os Alberto Lisi
cPF 048.688.088-s0

Prefeito Municipal
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Projetos e Construção Civil

5

oBJETo: Execução de obras e serviços de reforma do piso,
construção do muro de fechamento, bem como do prédio
anexo ao "CIEMS Prof. Roque Névio Fioravante',, denominado
Centro de Formação Pedagógica, Artes e Música, por
empreitada e preÇo grobal/ com fornecimento de materiais,
mão de obra e equipamentos necessárj-os.

DECLAR.Aç.ãO sXrSrÊHCra DE RECURSOS: 2r/ IO / rB
Valor estimado: R$ 445,96'7 ,9I - evento 01 arquivo 50.

6. AÎENDIMENTO 'A LRF:

A present,e contratação não se refere a serviços,
fornecimento de bens ou execução de obras que impliguem
em criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental ç¡re acarretem aumento de despesa (arts. 15
e L6 da LRF) e tampouco à despesa corrente de caráter
continuado (artigo L1 da LRF), portanto o item encontra-
se prejudicado.

7. MODALTDADE DE LTCTTAçÃO:
I

04/2018
TIPO: ) Menor preço

) Melhor técnica
) Técnica e preço

CONTRjATADA: Pro j econ
Piracicaba Ltda.

EDITAL DE LTCITAÇAO: N
10 -

x

( ) coNcoRRÊNcrA N. o

( x ) To!!ADA DE PREçOS N.

TP-0 4/ 2018 evento 01 arquivoI o

9. PUBLICAçÃO: DOE 26/10/18 evenro 01 arquivo 90.
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TC-61 1 1/989/1 9-0

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS. UR.IO

JORNAL GRAIiIDE CIRCULAÇAO: Não consta.
OUTROS MEIOS DE DTWLGAçÃO: Jornal
municipal - evento 01 arquivo 80.

local e "site"
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10. PARECER TÉCNICO-,JURÍDICO: evento 01 arquivo 60.

11. DATA DE ENTREG.è,
arquivo 70.

DAS PROPOSTAS: 19/II/IB evento 01

L2 . GAIUAIi¡TIA PARÀ PARTICIPAçÃO: (

Item 5.2.4 do Edital evento
Valor: R$ 4 .450, 00
no evento 1.16

x)srM ( )Nã,o
01 arquivo 10.
Igual a lt Comprovante

13. EXIGENCIA DE ATESTADOS DE DESEMPENHO AIiTTERIOR:
(X)SIM ( )NÃO Quantidade:n/especificada
Percentual em relação ao objeto pretendido:n/especificado

Itens 5.2.6 a 5.2.9 do Edital evento 01 arquivo 70

L4. ExrGÊNcrA DE ÍNorces EcoNôMrcos: ( ) srM ( x ) Nã,o

15 oUTRAS ExIcÊNCIAs DTGNAS DE NOTA: exigência de visita
técnica - item 5.2.3 do edital - evento 01 arquivo 10

16. ATÀ DE ABERTURÀ: I9/II/IB - evento 01 arquivo I20

L7 . PROPONENTES: N 01 evento 01 arquivo I20

18 . EMPRESAS HAEIILITADÀS : N. e 01

19. EMPRESÀS INABILITADÀS: Não teve

20. ATA DE JIJLGAIÍENTO: \9/IL/I8 - evento 01 arquivo I2I

21. QUADRO COMPARÀTIVO DE PREçOS DAS PROPOSTAS: evento 01
arquivo 110

22. PREçO COMPATÍVEL COM O MERCADO: ( X ) SrM ( ) NÃO
Fonte: Boletim CPOS 169/I1 de I0/0e/IB

23. CÁLCULOS NOS TERMOS DO ARTTGO 48, DÀ LF 8.666/93: Não

24. PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS: Não teve.
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Ft. 3

TC-61 1 1/989/'1 9-0

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS . UR-IO

25. HOL\¡E TNTERPOSTçÃO DE RECURSO: SrM ( ) NÃO ( X )

26. OBEDECIDO PR.A,ZO LEGAL pARjA INTERPOSIçAO DE RECURSO
srM(x) wÃo( )
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21 . eusr.rcaçÃo DA HoMoLocAçÃo: 29 / rr / rB
130 e 140.

evento 01 argurvos

28 . puBl,rcAç.ão DA ADJTJDTCÀçÃO: 29 / rr / 18 event.o 01 arquivos
130 e 140.

29. DECLARjAçAO NOS TERMOS DO ARTTGO 83, Xvrrr,
Ne 02/20L6: evento 01 arquivo 260

DAS TNSTRUçOES

30. EXISTÊNCIA
MATÉRIA: (

DE E)(ÀI{E

)srM (

pnÉvro
x)NÃo

OU REPRESENTAçÃO SOBRE À

CONTRÀTO

31 . CONSULTA À nençã,O DE APENADOS:

Trata-se de contratado impedido de licitar ou contratar
com a AdminisÈração Pública?
(LF nc 8.666/93, LF.ne L0.520/02 ou Decisão Judicial).
( )SIM (x)NÃo-Doc.01

32. NATUREZA: CONTRjATO N. e 31/20L9 - evento 01 arquivo 160

33. ASSINADO EM: 28/II/I8

34. TERMO DE CIÊNCIA E DE NoTIFICAçÃO - evenro Ot arquivo 250

35. PUBLICÀDO EM: 04/I2/IB - evento 01 arquivo lTO

36. PRjAZO: 180 dias evento 01 arquivo 16 0
INÍcIo DA VIGÊNCIA: 03/12/IB

37. VALOR: R$ 438.114,82

38. cfÁusuf,a FINAIiICEIRjA: 3 ", 4a e 11" - evento 01 arquivo 160
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Ft.4

TC-61 1 1/989/1 9-0

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS . UR.IO

39. ELEMENTO ECONOMICO: 4490-5I
NE N. e 381 4/ IB Doc. 02 .

40. EXIGÊNCIA DE GARJAIITIÀ:
Cláusula: 5 u evento
Valor: R$ 2L .938 ,'7 4 -
03

evento 01 arquivo f60

(x)srM ( )NÃo
01 arquivo 160
Igual a 5å - Comprovante em Doc
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4L. PENALIDÀDES: CLAUSULA 9a - evento 01 arquivo 160

42. eNÁr,fse DA ExEcUçÃO CONTRATUAL: Sim. rnsrruída no eTC-
6502/989/19-1

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização,

Preliminarmente, j-nformamos que
ex:-stência de contratação anterior,

não foi
com a mesmaconstatada a

finalidade.

Informamos que o final- da vigência contratual
está previsto para 0L/06/19.

Isto posto, entendemos que os apontamentos de
irregularidades, abaixo listados, comprometem o procedimento
l-icitatório e o contrato examinados.

Item 09 - Não consta ter havido publicação do resumo do
editaL em jornal de grande circulação no Estado (art.
2I, inciso fII, da Lei 8666/93), podendo ser a causa da
apresentação de uma única proponente;
Item 31 O vaÌor contratado foi empenhado em 2B/7L/L8 e
anulado totalmente em 3f/I2/IB (Doc. 02). Verificamos
que foi emitido novo empenho no exercício seguinter effi
02/0I/L9 (evento 1.15). Assim, considerando que a ordem
de serviço foi expedida em 03 / 1,2 / IB, entendemos que
houve anul-ação indevida de despesa, em afronta ao artigo
35 da Lei Federal 4320 / 64, que prevê o regime de
competência para a contabilização de despesas. Tal
situação também possibilita a apresentação de um
resultado orçamentário fictício pelo órgão.
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Ft. 5

TC-61 1 1/989/19-0

TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE sÃo p¡.ulo

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS. UR.IO

À consideração de Vossa Senhoria.

UR-10, em 01 de abril de 2019

Mauro ,José de Freitas
.þ,gente da Fiscalização
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Unidade Regional de Araras

Ne do Processo Principal: TC-61 1 1.g8g.1g-0
Ne do Processo de Acompanhamento: TC-6502.999.1 g-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Saltinho
contratada: PRoJECON Projetos e construção civil piracicaba Ltda.
Na do Contrato: 3712018
Objeto: Reforma do piso, construçäo do muro de fechamento, bem como do prédio anexoà CIEMS Professor Roque Névio Fioravante, denominado Centro de Formação
Pedagógica, Artes e Música, por empreitada e preço global, com fornecimento de
materiais, mão de obra e equipamentos necessários.
Valor do Contrato: Rg 438.774,82
Data de assinatura : 2811 1 12018
Data f inal da vigência: 0110612019
Visita ne 01 realizada em 15/03/2019

Senhor Diretor Substituto da Unidade Regional de Araras,

Procedemos ao acompanhamento da execução do contrato em epígrafe, cuja
Ordem de lnício dos Serviços foi emitida em 03/1212018. O término da vigência-contratual
está previsto para 01/06/2019.

O fluxo financeiro do contrato apresentava o seguinte andamento na data desta
inspeção:

As mediçoes liquidadas, notas fiscais e comprovantes de pagamentos foram
juntados ao processo no Doc. 02.

O relatório fotográfico dos serviços em execução encontra-se no Doc. 04.

Conforme assinalado no anexo desta instrução, bem como no Termo de
Verificação (Doc. 01), verificamos as seguintes falhas relativas ao cumprimento do objeto
contratual:

o projeto contempla apenas banheiros acessíveis (Docs. 0B e 0g) não
mencionando acerca de rampas de acesso, entre outros requisitos de
acessibilidade, de forma a assegurar o acesso de pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.
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438.774,82Valor Contratado (R$)
211.137,90Torat Medido (R$)

48To21 1 .1 37,906
48%211.137,905
48/"21 1 .137,904
48%211.137,905
48%211.137.90138.384,472
17%72.753,4372.753.431

% em relação ao valor contratadoValor Acumulado (R$)Valor (R$)Medicão
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Unidade Regional de Araras

2. Não houve levantamento topográfico e nem sondagem do terreno

3. Não houve projeto de instalações telefonicas, de instalaçÕes de prevenção de
incêndios, de instalações especiais (lógicas, CFTV, alarme, detecção de fumaça) e
de ar condicionado.

4. O projeto de instalaçoes hidráulicas detalha um reservatório com capacidade de
1.500 litros (Doc. 10), porém, o "Anexo G" do Edital de Licitação (memorial
descritivo - Doc. 09) informa uma capacidade de 500 litros.

5. Não havia placa de identificação da obra. Ressaltamos que esse item já havia sido
medido, liquidado e pago pela Prefeitura, conforme se verifica nas planilhas de
mediçäo e demais documentos insertos no Doc. 02.

6. A Contratada não mantém Livro de Ordem no local, nos termos do Ato Normativo
CREA ne 06112. Em que pese a existência dos relatórios semanais de
acompanhamento, encartados no Doc. 03, entendemos que tais documentos não
atendem às exigências do citado Ato Normativo. Além disso, observamos que o
último relatório apresentado já estava preenchido e assinado na data da visita
(15/03/19), a qual ocorreu no período da manhã.

7. A obra estava sendo realizada em desacordo com o projeto, uma vez que o item
4.1 da planilha de medição prevê alvenaria de bloco cerâmico de vedação e
constatamos que foi utilizado bloco de concreto (Docs. 01 e 04).

8. O valor contratado foi empenhado em 2811112018 e anulado totalmente em
3111212018 (Doc,05), não sendo discriminados os motivos ou razões para essa
anulação. Verificamos que foi emitido novo empenho no exercício seguinte, em
0210112019 (evento 1.15 do TC-61 19.989.19-0).

Assim, considerando que a Ordem de Serviço foi expedida em 03/1212018 (evento
1.17 do TC-6119.989.19-0) e ao final do exercício já havia serviços executados,
embora ainda não medidos, pois a nota fiscal referente à 1a mediçäo tem data do
dia 03/01 12019 (Doc. 02), entendemos que houve anulação indevida de despesa,
em afronta ao artigo 35 da Lei Federal na 4.320/64, que prevê o regime de
competência para a contabilização das despesas. Tal situação também possibilita a
apresentação de um fictício resultado orçamentário pelo Orgão.

9. As instalaçoes utilizadas como canteiro de obras não atendem aos requisitos
mínimos estabelecidos pela Norma Regulamentadora nq 18 do Ministério do
Trabalho e pela NBR ne 12.284191 da ABNT, uma vez que não havia escritório,
vestiário, refeitório e nem mesmo sanitários (Doc. 01). Observamos a existência de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Unidade Regional de Araras

um container no local com a indicação como sendo da empresa "CONClVl" e não
da empresa contratada (fotos no Doc. 04).

10' Em que pese os pagamentos estarem de acordo com as medições, verificamos
que ocorreram após o prazo de 10 dias, previsto na cláusula 4.1 do contrato
(evento 1.13 do Tc-6119.989.19-0). comprovantes de pagamento no Doc.02.

Diante do exposto, concluímos pela irregularidade da execução contratual
nesta fase de seu acompanhamento.

A consideração de Vossa Senhoria

UR-1O-Araras, 02 de abril de 2019.

Antonio Carlos F. Alves
Chefe Técnico da Fiscalização
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Unidade Regional de Araras

EXE ALDNTRA R

ReoularSimA contratacão estabeleceu, de forma clara e obietiva, quais6

RegularSim
A Contratada apresentou a composiçäo de sua taxa de BDI
(Benefícios e Despesas lndiretas)?5

RegularSim
I 1 0/08/1 8)

Os preços referenciais têm data-base f ixada?4.1

Regular
Sim

Boletim
CPOS

O orçamento básico que subsidiou a licitação indica quais
foram os preços referenciais utilizados?4

NãoHá Proieto de Paisaoismo?3.1 4

Prej.Há Projeto de lnstalação de Transporte Vertical (elevadores,
escadas rolantes)?3.13

NãoHá Proieto de lnstalacões de Ar Condicionado?3.12

NãoHá Projeto de lnstalações Especiais (lógicas, CFTV, alarme,
deteccão de fumaca)?3.11

NãoHouve Proieto de lnstalações de Prevençäo de lncêndios?3.10
NãoHouve Proieto de lnstalacöes Telefônicas?3.9
SimHouve Proieto de lnstalações Elétricas?3,8
SimHouve Proieto de lnstalacoes Hidráulicas?3.7
SimHouve Proieto Estrutural?3.6
SimHouve Proieto de Fundações?3.5

Prej
Caso esteja prevista grande movimentação de terra, o Projeto
indica, conforme for o caso, a localização da jazida e/ou do
"bota-fora"?

3.4.1

NäoHouve Proieto de Terraplenagem?3.4
SimHouve Proieto Arquitetonico?3.3
NãoHouve Sondaqem do subsolo do terreno?3.2
NãoHouve Levantamento Topoqr âfico?3.1

O Projeto Básico licitado observou o inciso lX e alíneas do
artigo 6e da Lei Federal ne 8.666/93 combinados com a
Orientação Técnica ne 01/2006 do lnstituto Brasileiro de
Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP?

3

lrregularNão

O Projeto Básico contempla as exigências contidas nos
artigos 25 a 29 da Lei Estadual ne 12.907108, de forma a
assegurar o acesso de pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida?

2

PreiFoi concedida a LicenÇa de Operacão?1.3
PreiFoi concedida a Licenca de lnstalacão?1.2
PreiFoi concedida a Licença Prévia?1.1

Prej

Tratando-se de obra modificadora do meio ambiente houve
Relatório de lmpacto Ambiental RIMA? (Lei Federal ne

8.666/93, artigo 12 e Resoluçoes CONAMA ¡e 01/86 e
237t97\

1

Regular/
lrreqular

Sim/Não/
prei.Verificações na 1a Inspeção de AcompanhamentoItem
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Unidade Regional de Araras

Observacões:

Item 2: O projeto contempla apenas banheiros acessíveis (Docs. 0B e 0g), não

mencionando acerca de rampas de acesso, entre outros requisitos de acessibilidade.

Itens 3.1.3.2.3.4.3.9 a 3.12 e 3.13: conforme Termo de Verificação (Doc. o1)

Item 3.7: O projeto de instalaçöes hidráulicas detalha um reservatório com capacidade de

1.500 litros (Doc. 10), porém, o "Anexo G" do Edital de Licitação (memorial descritivo -
Doc. 09) informa uma capacidade de S00 litros.

Item 5: Composição do BDI no Doc. 07

Item 7: De acordo com a certidão contida no Doc. 06, o preposto da contratada é o

engenheiro civil Rodrigo César Pinhat, no entanto, na data da visita quem se apresentou

como representante da contratada foi o sr. Hugo vosiacki Rossi.
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RegularSimACo ntratante emitiu a Ordem de lnício dos Serviços - OIS?10.1

RegularSim

o cronograma físico-financeiro apresenta de forma clara e
objetiva, por grupos de serviços, as etapas planejadas e seus
respectivos f luxos f inanceiros, de modo a permitir o
acom hamento do andamento da obra?

10

RegularSim
Há ART do responsável pela elaboração de eventuais

ro etos executivos da obra?
9.5

RegularSimHá ART do responsável pela fiscal da obra?9.4
ReqularSimHá ART do onsável la ex äo da obra?9.3
ReqularSimHá ART do onsável loo amento do P o Básico?9.2
RegularSimHá ART do nsável pela elaboraÇäo o Proieto Básico?9.1

Com relação à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
no CREA Lei Federal ne 6.496/77, artigos 1e e 2e)

I

RegularSim

AAd ministração designou fiscal, credenciado junto ao CREA,
para acompanhar a execução da obra? (Lei Federal ¡e
8.666/93 arti o6

8

Regular
Sim
(vide

observação)

A Contratada manté
local da obra para

m preposto, aceito pela Administração, no
representá-la? (Lei Federal nq 8.G06/93,

artigo 68)
7

säo os Crité rios de Medição para os itens de serviços que
compÓem o orÇamento da obra?

Item 10: Cronograma juntado no Doc. 0g
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Unidade Regional de Araras

Observações:

Ordem de lnício dos Servicos: juntada no evento 1.17 do TC-6119.989.19-0

Itens 1 a 3: Conforme consta no termo de verificação inserto no Doc. 01 e Doc. 03
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Regular
Sim
(vide

observaçäo)

Os pagamentos estão de acordo com as mediçoes
devidamente atestadas pela Contratante?10

lrregularNãoOs itens de serviços selecionados para verlficação na obra
estäo em ordem?

9

Prej.
Caso haja interferências que provocaram atraso no
cumpr¡mento do cronograma da obra, foram adotadas
providências pelas partes para regularizar a situaçäo?

8.2

PrejCaso haja descumprimento do cronograma da obra, houve
interferências que orovocaram o atraso?8.1

ReqularSimO cronograma da obra vem sendo cumprido?I
RegularSim

O fiscal designado pela Administração tem acompanhado a
execuÇão da obra?

7

Regular
Sim
(vide

observacão)

O preposto da Contratada tem participado da execução
contratual?6

lrreqularNäoA obra está sendo executada conforme o Proieto contratado?5

ReoularSimA Contratada é quem está executando os serviÇos?4

Prej
Caso o Livro de Ordem traga registros relevantes acerca do
andamento das obras, a Administração tem exigido que a
Contratada proceda aos aiustes/reparos necessários?

3.2

Prej
No Livro de Ordem há registros relevantes acerca do
andamento das obras (anotações sobre serviços mal
executados ou com defeitos ou em descordo com o Proieto)?

3.1

lrregularNãoA Contratada mantém Livro de Ordem nos termos do Ato
Normativo CREA ne 06112?

3

lrregularNäo
Há placa de identificaçäo da obra nos termos do artigo 16 da
Lei Federal ne 5.194166?

2

lrregularNão

As instalaçoes utilizadas como Canteiro de Obras atendem
aos requisitos mínimos estabelecidos pela Norma
Regulamentadora nq 18 do Ministério do Trabalho e pela NBR
ne 12.284191 da ABNT?

1

Regular/
lrreqular

Sim/Não/
prei.Verificações após a emissão da OISItem

Itens 5 e 9: Vide termo de verificação letra "9" (Doc. 01)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Unidade Regional de Araras

Item 6: De acordo com a certidäo contida no Doc. 06, o preposto da contratada é o
engenheiro civil Rodrigo César Pinhat, no entanto, na data da visita quem se apresentou

como representante da contratada foi o sr. Hugo Vosiacki Rossi.

Item 10: Em que pese os pagamentos estarem de acordo com as medições, verificamos
que ocorreram após oprazo de 10 dias, previsto na cláusula 4.1 do contrato (evento 1.13

do TC-61 19.989.19-0). Comprovantes de pagamento no Doc. 02.
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